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PARECER PRÉVIO Nº 18/2022-SSC.

PROCESSO: TC/009412/2018
DECISÃO: 76/2022
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA P. M. DE AMARANTE. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2018
PREFEITO MUNICIPAL: DIEGO LAMARTINE SOARES TEIXEIRA
RELATOR: CONS. SUBST. DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
ADVOGADOS: TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ (OAB/PI Nº 5.445) E OUTROS (PROCURAÇÃO - 
PEÇA 38, FLS. 16).

EMENTA. CRÉDITOS ADICIONAIS. DESPESA. 
FUNDEB. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
FALHAS.

1) Verifica-se que as contratações foram realizadas 
sem observância ao ordenamento constitucional do 
concurso público (art. 37, II, CF/88) ou processo 
seletivo para contratação temporária (art. 37, IX, 
CF/88), além da classificação indevida de tais 
despesas no elemento de despesa 33.90.36 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

2) Constata-se o descumprimento de elementos 
referente ao Anexo I da Instrução Normativa/PI n° 
01/2019.

Sumário. Prestação de Contas de Governo do 
Município de Amarante - PI, exercício de 2018. 
Parecer prévio recomendando a Aprovação com 
Ressalvas. Decisão unânime, divergindo do parecer 
ministerial.

Síntese das impropriedades encontradas: a) Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado; 
b) Inconsistências das informações prestadas no SAGRES com as publicadas no DOM; c) Publicação de 
decretos fora do prazo estabelecido na Constituição Estadual do Piauí/89; d) Ausência de Peças Exigidas 
e Atraso no envio de prestações de contas mensais; e) Déficit de Arrecadação; f) Insuficiência na 
arrecadação da Receita Tributária g) Despesas contabilizadas equivocadamente como serviços de 
terceiros pessoa física; h) Indicador negativo do FUNDEB; i) Balanço Patrimonial em desacordo com as 
portarias do STN; j) Inconsistências no Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar; k) 
Avaliação do Portal da transparência deficiente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Relatório das Contas de Governo 
Municipal da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – I DFAM (peça 
19), o Relatório de Contraditório da Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal - II DFAM (peça 41), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 43), a sustentação oral do 
advogado Tiago José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445), que se reportou sobre as falhas apontadas, o voto do 
Relator (peça 56), e o mais que dos autos consta, decidiu a Segunda Câmara, unânime, discordando com o 
parecer ministerial, nos termos e pelos fundamentos expostos no voto do Relator (peça 56), pela emissão de 
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parecer prévio recomendando Aprovação com Ressalvas às Contas de Governo da Prefeitura Municipal 
de Amarante, referente ao exercício de 2018, com esteio no art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09. 

Presentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Presidente em exercício em razão da 
ausência por motivo justificado da Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga – 
Presidente), Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros, Conselheiro Substituto Delano Carneiro da 
Cunha Câmara, em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente 
por motivo justificado) e o Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Plínio Valente Ramos Neto.

Publique-se e Cumpra-se.

Sessão da Segunda Câmara Ordinária Virtual nº 003, em Teresina, 09 de fevereiro de 2022.

(Assinado digitalmente)
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